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2º TERMO ADITIVO DE 28 DE JUNHO DE 2016 AO CONTRATO N. 41/2015, DE 

13.04.2015. 

Em 28 de junho de 2016, tendo como local a Prefeitura Municipal de Orindiúva, as 

partes signatárias do Contrato n. 41/2015, datado de 13 de abril de 2015, plenamente 

ajustadas, a saber, de um lado, na qualidade de CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE 

ORINDIÚVA, neste ato representado por MAURÍCIO BRONCA, e de outro lado a 
empresa JOAO ANTONIO DE SOUZA SOBRINHO, com sede na Rua Abadia Xavier 

Barreto, nº 2001, Orindiúva - SP, neste ato representado pelo Senhor João Antonio de 

Souza Sobrinho, na qualidade de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato em 

referência, que tem por objeto a aquisição de gás de cozinha (GLP) e galões de 20 litros 

de água mineral, sem gás, , de acordo com as clausulas seguintes: 

1º) Fica prorrogado em 06 (seis) meses o prazo de duração do contrato n. 41/2015, 

continuando em vigor, com suas alterações, até 30 de dezembro de 2016. 

2º O presente Termo Aditivo também tem por objeto realizar o acréscimo de 25% (vinte 

e cinco por cento) ao valor originário do contrato, referente ao aditamento de quantitativo 

para o atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 

65, 81º, da Lei Federal nº 8.666/93, de acordo com a planilha abaixo: 

ITEM Valor Quant. Valor total | Quant. Valor 25% Novo valor 

Unitário | Total estimado. 25% contratual 

estimada | Contrato 

Contrato | 41/2015 

41/2015 

Água mineral, 3540 R$ 24.532,20 940 galões | R$6.514,20 | R$ 

natural, sem gás, 31.046,40 

contendo 20 litros, 

acondicionada em 

garrafão fabricado 

em resina virgem 

Gás de cozinha, R$ 4.680,00 16 botijões | R$780,00 R$ 5.460,00 

fornecido em botijão 

de 13 kg. 

TOTAL ADITAMENTO 25%: R$ 7.294,20 
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3º O presente Termo aditivo tem o valor total de R$ 7.298,46 (sete mil, duzentos e 

noventa e oito reais e quarenta e seis centavos), correspondente ao aditamento de 25% 

de que trata a cláusula segunda do presente Termo. 

Parágrafo único. Em razão do acréscimo de que trata o presente Termo Aditivo, o 

Contrato nº 41/2015, cujo valor global originário era de R$ 29.212,20 (vinte e nove mil, 

duzentos e doze reais e vinte centavos), passará para o valor global de R$ 36.506,40 

(trinta e seis mil, quinhentos e seis reais e quarenta centavos). 

4º) Ficam mantidas as demais clausulas contratuais em vigência e que não tenham sido 
alteradas pelo presente termo. 

E assim, por estarem justas e acertadas entre si, as partes contratantes firmam o 

JOÃO ANTONIO DE SOUZA SOBRINHO 

Contratada 

dec (mt du Coho Wira 
de Aquino Silva Nome: Jaqueline de Carvalho Oliveira 

RG: 44.988.639-6 
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Licitações e Contratos 

Dispensas 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

Diantedasinformações, justificativasefundamentações 

presente nos autos e, levando-se em consideração os 

termos do parecer jurídico, ratífico o procedimento de 

dispensa de licitação, autorizando a contratação. 

Orindiúva, 28 de junho de 2016. 

Maurício Bronca 

Prefeito Municipal 

Código Localizador: HQY7A4QF 

Extrato de Procedimento de Dispensa de Licitação 

Processo nº 79/2016. Objeto: Contratação de empresa 

para prestação de serviço de aulas pratica de exercício 

físico para estimular a qualidade de vida do programa de 

transferência de renda, por Dispensa de Licitação, nos 

termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Código Localizador: BMG+MWE+ 

Aditivos / Aditamentos / Supressões 

CONTRATO N. 33/2016 

Termo aditivo de 22 de junho de 2016, referente ao 

Contrato n. 33/2016. Extrato. Cláusula 1º — anulação do 

item 15, feijão carioca — tipo 1, de 1kg; 2º — mantidas as 

demais cláusulas contratuais. 

CONTRATO N. 41/2015 

Termo aditivo de 28 de junho de 2016, referente ao 

Contrato n. 41/2015. Extrato. Cláusula 1º — prorrogação 

do contrato por 06 meses; 2º — acréscimo de 25% (vinte 
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e cinco por cento) ao valor originário do contrato. 3º valor 

global do contrato passará para R$ 36.510,66 (trinta e seis 

mil, quinhentos e dez reais e sessenta e seis centavos). 

4º — mantidas as demais cláusulas contratuais. 

Código Localizador: S+0F74VB 

Homologação / Adjudicação 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 64/2016 

MODALIDADE: CONVITE Nº 33/2016 

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em 

conformidade com o disposto no artigo 43, VI, da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório acima, em 

face do parecer exarado pela Comissão Permanente 

de Licitações, designada pela Portaria nº 1.837 de 4 de 

janeiro de 2016; 

ADJUDICO seu objeto nos termos do instrumento 

convocatório pertinente, pelo critério MENOR PREÇO, 

em favor da empresa CASSIA M. M. TOLEDO, no valor 

de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais), 

visando à Contratação da empresa para fornecimento de 

leite pasteurizado, bebida láctea e mussarela, conforme 

especificações contidas em anexo. Pelo presente, notifico 

o Licitante Adjudicado sobre o prazo de 03 (três) dias úteis 

para a assinatura do Contrato. 

À Secretária Administrativa e à Comissão de Licitação 

para as providências sequenciais necessárias. 

Orindiúva, 29 de junho de 2016. 

Código Localizador: /RPDACON 
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Valor: R$ 45.600,00 

Dotação: 02 Executivo — 020200 Fundo Social de 

Solidariedade — 3.3.90.32.00 Material, Bem ou serviço 

para distribuição gratuita — 08.244.0105.2006.0000 

Fundo Social de Solidariedade, 02 Executivo 020400 

Educação — 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação — 

12.306.0142.2008.0000 Distribuição de merenda escolar - 

02 Executivo — 020400 Educação — 3.3.90.30.07 Gêneros 

de Alimentação — 12.365.0142.2015.0000 Alimentação 

Escolar — Creche. 

Data: 4/7/2016. 

Código Localizador: ZGNE49VT 

Errata 

ERRATA 

CONTRATO N. 41/2015 

Termo aditivo de 28 de junho de 2016, referente ao 

Contrato n. 41/2015. Extrato. Cláusula 13 — prorrogação 

do contrato por 06 meses; 2º — acréscimo de 25% (vinte 

e cinco por cento) ao valor originário do contrato. 3º valor 

global do contrato passará para 36.506,40 (trinta e seis 

mil, quinhentos e seis reais e quarenta centavos). 4º — 

mantidas as demais cláusulas contratuais. 

Código Localizador: JFZUGWXD 

Município de Orindiúva — Estado de São Paulo 
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